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INFORMAÇÕES SOBRE O CERTAME

N.º do Processo 
Administrativo:

040/2026.

Modalidade: Convite n.º 001/2026.

Objeto:
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
Cerimonial, visando atender as demandas do SENAR-AR/MS e do 
Centro de Excelência em Bovinocultura de Corte SENAR MS.

Data/Hora da 
Sessão/Reunião:

02/04/2026, às 09h.

RELATÓRIO CPL

Sr. Presidente do Conselho Administrativo do SENAR-AR/MS,

Para conclusão do processo, encaminhamos os autos para apreciação e homologação 

de V.Sa., tendo esta Comissão Permanente de Licitação (CPL), conforme decisões contidas 

na Ata nº 001/2026, entendido que o processo correu normalmente, obedecendo todas as 

formalidades legais previstas no Regulamento de Licitações e Contratos (RLC) SENAR.

O convite foi encaminhado a 03 (três) empresas do ramo pertinente ao objeto, quais 

sejam: JOSÉ ANTÔNIO ACOSTA CONTRERA EVENTOS ME, EVENTEC SERVIÇOS E 

COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA e SAYURI HIGA LTDA, com antecedência mínima de 02 

(dois) dias úteis, em observância ao art. 6º, §2º, do RLC do SENAR.

O Convite e seus anexos também foram publicados no site da Regional 

https://senarms.org.br/licitacoes-contratos e no Portal Transparência do SENAR Central 

https://app3.cna.org.br/transparencia/#MS, visando ampliar a competitividade e assegurar a 

ampla participação de interessados. Todavia, não houve manifestação de interesse por parte 

de outras empresas além das convidadas.

Na data designada para a realização da sessão pública, verificou-se o comparecimento 

de apenas 01 (uma) empresa, qual seja, EVENTEC SERVIÇOS E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS LTDA. Dessa forma, em razão da não apresentação do número mínimo de 03 

(três) propostas válidas, restou configurada a ausência de competitividade, motivo pelo qual a 

Comissão Permanente de Licitação declarou o certame FRACASSADO.
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Ressalta-se que foram observados os princípios da legalidade, isonomia, publicidade e 

competitividade, não havendo indícios de restrição indevida à participação, tendo Regional 

adotado as medidas cabíveis para fomentar a concorrência.

Diante do exposto, esta Comissão Permanente de Licitação sugere a homologação do 

presente processo como FRACASSADO, bem como a adoção das providências cabíveis para 

atendimento da demanda administrativa, inclusive quanto à eventual repetição do certame 

e/ou reavaliação da estratégia de contratação, com vistas a ampliar a competitividade.

Campo Grande, MS.

Maria Clara Trautwein 
Rezende

Presidente da CPL
(Assinado eletronicamente)

Brunna P. Nogueira Roberto
Membro da CPL

(Assinado eletronicamente)

Adilson Almeida dos Santos
Membro da CPL

(Assinado eletronicamente)

CIENTE,

Lorene Air Neres Marçal
Coordenação Departamento de Compras e Licitações

(Assinado eletronicamente)

HOMOLOGAÇÃO

Consoante com o disposto nos incisos XVI do art. 4º e VI do art. 26, do RLC do SENAR, 

revisto e consolidado pela Resolução nº 030/2024/CD, de 02/05/2024 do Conselho 

Deliberativo do SENAR, RATIFICO os procedimentos executados pela CPL, conforme relatório 

apresentado e HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade CONVITE 001/2026,

declarando o mesmo FRACASSADO, em razão da ausência de 03 (três) propostas válidas na 

sessão pública. 

Campo Grande/MS.

Marcelo Bertoni
Presidente do Conselho Administrativo

(Assinado eletronicamente)




